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D E C R E T O  N.º  1 7 8 1 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º DESIGNAR, o servidor GILDO KOVALSKI, para responder interinamente pela Divisão

de Administração Tributária, no período de 04/04/2011 à 03/05/2011, por ocasião das férias da
titular Sra. Julimar Neves Carneiro.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 12 de abril de

2011.
  Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº  1 7 8 2 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 4º, inciso I, alíneas “a”, “b” e “c” da Lei Municipal nº 1809 de 30/12/2010,
na forma prevista pelo inciso I do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964.

D E C R E T A
Art. 1º - Para fins de compatibilização orçamentária do exercício de 2011; mediante autorizações

inseridas no Art. 5º e incisos da Lei Municipal nº. 1760/2009 – PPA 2010/2013 e Art. 45º da Lei
Municipal nº. 1788/2010 – LDO 2011, fica alterado as metas financeiras dos programas e ações
dos anexos integrantes nestas referidas leis, de acordo com o quadro demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Exercício de 2011 do Município de Telêmaco
Borba, Estado do Paraná, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 825.000,00
(Oitocentos e Vinte e cinco mil reais) para reforço das dotações orçamentárias abaixo
especificadas, mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:

Art. 3.º - Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o Superávit Financeiro
da Fonte de Recurso nº. 000 no valor de R$ 825.000,00 (Oitocentos e vinte e cinco mil reais)

Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 15 de abril de

2011.
         Roberto Stock Eros Danilo Araújo

         Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal

  Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   1 7 8 3 4
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO  DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
CONSIDERANDO, o contido no protocolo N. 22645/2011 do Pregão Presencial N.º 10/2011

– PMTB, e no parecer jurídico,
R E S O L V E
Art. 1º JULGAR frustrada a licitação na modalidade de Pregão Presencial N.º 10/2011– PMTB,

que tem por objeto aquisição de roupas intimas, meias e chinelos.
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de abril de

2011.
  Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 7 8 4 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora LISSANDRA SCHOEMBERGER LIMA, matrícula

8753, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Infantil, lotada na Divisão de CMEI
– Educação Infantil, da Secretaria Municipal de Educação, no período de 23 de março de 2011
a 06 de abril de 2011, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe
a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativos N.º 1927/2011.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de abril de

2011.
  Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
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D E C R E T O   N.º  1 7 8 3 3

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA aos Servidores abaixo:
I – JOSÉ BRONI DOMINGUES, matricula 7491, ocupante do cargo do Quadro de provimento

efetivo denominado PEDREIRO, na Seção de Edificações, na Divisão de Obras, na Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos, conceder Função Gratificada símbolo FG-16
denominada Encarregado de Serviço I, atuando na mesma lotação supracitada, a partir de 01/
04/2011.

II – CARLOS ANTONIO ROCHA, matrícula 9448, ocupante do cargo do Quadro de provimento
efetivo denominado OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS, na Seção de Manutenção Mecânica,
na Divisão de Pavimentação e Máquinas, na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,
conceder Função Gratificada símbolo FG-16 denominada Encarregado de Serviço I, atuando
na mesma lotação supracitada, a partir de 01/04/2011.

III – MIGUEL GOMES DA SILVA, matrícula 7789, ocupante do cargo do Quadro de provimento
efetivo denominado OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS, na Seção de Transportes e
Manutenção Preventiva, da Divisão de Pavimentação e Máquinas, na Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Públicos, conceder Função Gratificada símbolo FG-16 denominada
Encarregado de Serviço I, atuando na mesma lotação supracitada, a partir de 01/04/2011,
ficando em conseqüência vago a Função Gratificada, símbolo FG-13, denominada Encarregado
de Serviço III, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

IV – LAERTE DO ESPIRITO SANTO TEIXEIRA, matricula 7766, ocupante do cargo do
Quadro de provimento efetivo denominado ELETRICISTA, na Seção de Manutenção Elétrica e
Iluminação Pública, Divisão de Serviços Públicos, na Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicos, conceder Função Gratificada símbolo FG-16 denominada Encarregado de Serviço I,
atuando na mesma lotação supracitada, a partir de 01/04/2011, ficando em conseqüência vago
a Função Gratificada, símbolo FG-19, denominada Encarregado de Serviço II, da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos

V. FRANCISCO DIVINO DA LUZ, matricula 7920, ocupante do cargo do Quadro de provimento
efetivo denominado AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS - MASC, na Seção de Matadouro Municipal,
da Divisão de Assistência Agropecuária, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,
conceder Função Gratificada símbolo FG-19 denominada Encarregado de Serviço II, atuando
na mesma lotação supracitada, a partir de 01/04/2011.

VI. MARCIO DE JESUS MENDES, matricula 8199, ocupante do cargo do Quadro de provimento
efetivo denominado PEDREIRO, na Seção de Edificações, da Divisão de Obras, da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos, conceder Função Gratificada símbolo FG-20
denominada Encarregado de Serviço III, atuando na mesma lotação supracitada, a partir de 01/
04/2011.

VII. ROBERTO RIBEIRO DE SOUZA, matricula 7922, ocupante do cargo do Quadro de
provimento efetivo denominado BALISEIRO, na Seção de Paisagismo e Meio Ambiente, da
Divisão de Urbanismo, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, conceder
Função Gratificada símbolo FG-20 denominada Encarregado de Serviço III, atuando na mesma
lotação supracitada, a partir de 01/04/2011.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de abril de

2011.
  Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 7 8 3 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, o servidor abaixo relacionado:

I – RIVALDO REZENDE FIGUEIRA, para o cargo do quadro de provimento em comissão
símbolo CC-07 denominado CHEFE DA SEÇÃO DE COMPRAS, no Gabinete da Secretaria
Municipal de Administração, a partir de 01/04/2011, ficando em conseqüência vago o cargo do
quadro de provimento em comissão símbolo CC-07 denominado CHEFE DA SEÇÃO DE
ADMINISTRAÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO, no Gabinete da Secretaria Municipal de
Administração.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de abril de

2011.
  Paulo Rogério Ferreira Eros Danilo Araújo

                 Procurador Adjunto Prefeito Municipa

D E C R E T O   N.º 1 7 8 3 6
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, o servidor abaixo relacionado:
I – JEVERSON ALVES DELFINO, do cargo comissionado de ASSISTENTE EXECUTIVO I,

símbolo CC-05, lotado no Gabinete do Prefeito, a partir de 19 de abril de 2011.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de abril de

2011.
  Paulo Rogério Ferreira Eros Danilo Araújo

                 Procurador Adjunto Prefeito Municipa

D E C R E T O   N.º 1 7 8 3 7
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, a servidora abaixo relacionado:
I – LIDIANE REGINA GOES, do cargo comissionado de CHEFE DA SEÇÃO DE ENSINO

PROFISSIONALIZANTE, símbolo CC-07, lotado no Gabinete da Secretaria Municipal de
Assistência Social, a partir de 15 de abril de 2011.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de abril de

2011.
  Paulo Rogério Ferreira Eros Danilo Araújo

                 Procurador Adjunto Prefeito Municipa

D E C R E T O  N.º 1 7 8 3 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora TEREZINHA DE JESUS DA SILVA SANTOS,

matrícula 9371, ocupante do cargo efetivo de Professor Classe A, lotada na Escola Rural
Municipal Santos Dumont, na Divisão de Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de
Educação, no período de 04 de abril de 2011 a 04 de maio de 2011, por motivo de doença em
pessoa da família, de acordo com o que dispõe o Capitulo XII, Art. 144, da Lei Municipal n.º 969/
93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 2089/2011.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de março de

2011.
  Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 7 8 3 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora GILMARA ADRIANA SANTOS GONÇALVES, matrícula

9575, ocupante do cargo efetivo de Professor Classe A, lotada na Divisão de Ensino Fundamental, da
Secretaria Municipal de Educação, no período de 18 de março de 2011 a 01 de abril de 2011, para
tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei
Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 1956/2011.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de abril de

2011.
  Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 7 8 4 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora VANDERLEIA APARECIDA SOUZA DE MELO, matrícula

8674, ocupante do cargo efetivo de Cozinheira, lotada na Divisão de Administração de Ensino, da
Secretaria Municipal de Educação, no período de 22 de março de 2011 a 05 de abril de 2011, para
tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei
Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 1951/2011.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de abril de

2011.
  Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 7 8 4 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora ELIANE BUENO DE FRANÇA, matrícula 8788,

ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Infantil, lotada na Divisão de CMEIS –
Educação Infantil, da Secretaria Municipal de Educação, no período de 28 de março de 2011 a
11 de abril de 2011, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe a
Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativos N.º 1994/2011.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de abril de

2011.
  Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 7 8 4 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora ELIETE SOARES DE OLIVEIRA, matrícula 7368,

ocupante do cargo efetivo de Professor Classe A, lotada na Escola Municipal Arthur da Costa
e Silva, da de Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação, no período de 23 de
fevereiro de 2011 a 09 de março de 2011, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de
acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 1567/2011.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de abril de

2011.
  Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 7 8 4 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora ANGELICA SAKR DUBIELA DE OLIVEIRA,

matrícula 9470, ocupante do cargo efetivo de Agente de Endemias, lotada na Divisão de
Programa Controle Epidem. e Doenças, da Secretaria Municipal de Saúde, no período de 29 de
março de 2011 a 12 de abril de 2011, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com
o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos
Autos de Processo Administrativos N.º 1954/2011.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de abril de

2011.
  Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 7 8 4 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora HEDNA TORRES RIBEIRO SERREN, matrícula 9107, de

cargo do quadro de provimento efetivo denominado Agente Comunitário Saúde, lotada no Programa
Agente Comunitário de Saúde - PSF – Socomim, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 18 de abril
de 2011, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 2385/2011.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de abril de

2011.
  Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
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D E C R E T O N.º 1 7 8 4 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora MARCELA DE LIMA CORREA, matrícula 8827,

ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Infantil, lotada na Divisão de CMEIS –
Educação Infantil, da Secretaria Municipal de Educação, no período de 11 de abril de 2011 a 25
de abril de 2011, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe a
Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativos N.º 2215/2011.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de abril de

2011.
  Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº  1 7 8 4 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com as Leis n.º 968/93 e 969/93.
R E S O L V E
Art. 1.º CONCEDER APOSENTADORIA, POR INVALIDEZ, ao Servidor ACIR DOS SANTOS,

ocupante do cargo de Vigia, lotado na Escola Municipal Paulo Freire, da Divisão de Administração
de Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, com proventos proporcionais mensais de R$
646,61 (seiscentos e quarenta e seis reais e sessenta e um centavos), calculados com base
no tempo de contribuição de 26 (vinte e seis) anos, 11 (onze) meses e 09 (nove) dias, tendo
por fundamento no Art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal, conforme consta nos Autos
de Processo Administrativo FUNPREV N.º 028/11.

Art. 2.º Fica assegurado ao Servidor, o direito a perceber os valores correspondente ao Piso
Municipal de Salário ou ao correspondente ao Salário Mínimo Nacional nos termos do artigo 39,
§ 3.º da Constituição Federal da República.

Art. 3.º Determinar o desligamento do servidor ACIR DOS SANTOS, do Serviço Público
Municipal, a partir da publicação deste Decreto.

Art. 4.º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de abril de
2011.

  Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº 1 7 8 4 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.º 968 de 26 de
novembro de 1993.

R E S O L V E
Art. 1.º CONCEDER APOSENTADORIA ESPECIAL, à servidora NELI DE LARA ALMEIDA,

do Poder Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, ocupante do cargo de
Professora Classe A, lotada na Escola Municipal Gonçalves Ledo, da Divisão de Ensino
Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação, com proventos integrais de R$ 1.256,35
(um mil duzentos e cinqüenta e seis reais e trinta e cinco centavos) mensais, calculados com
base no tempo de serviço de 28 (vinte e oito) anos, 06 (seis) meses e 27 (vinte e sete) dias,
tendo por fundamento legal a presente concessão o Art. 2º da EC nº 41/2003, conforme consta
nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV Nº 029/11.

Art. 2.º Desligar a servidora NELI DE LARA ALMEIDA, do Serviço Público Municipal, a partir
da publicação deste Decreto.

Art. 3.º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de abril de
2011.

  Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
PREGÃO PRESENCIAL N.º 22/2011

PROTOCOLO Nº201102/22646
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido no

procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de
julgamento em que os Pregoeiros e equipe de apoio, nomeados pelo Decreto nº 17589 de 29 de
dezembro de 2.010, julgou vencedora a Empresa:

Fornecedor:  331-0   CLEONICE CONTIN MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CNPJ:
04.911.354/0001-49 Telefone:   (42)3273 3282 Status: Habilitado

E adjudicar os serviços à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à
Administração Pública.

Telêmaco Borba, 25 de abril de 2011.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nº 02/2011

CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de

atribuições, especialmente    com fundamento no no art. 175 e seguintes da Lei Orgânica
Municipal Lei Municipal nº 1331, de 01 de março de 2002.

RESOLVE
CONVOCAR  OS   PRESTADORES DE
SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE INTERESSADOS EM CREDENCIAR-SE JUNTO À

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, EM CARÁTER
COMPLEMENTAR AO SUS:

I – Os interessados devem se cadastrar junto ao Município, no período de 25 de abril a 13 de
maio de 2011  (considerando somente os dias úteis), no horário das 9:00 às 11:30 horas  e das
13:30  às 17:30 horas, na Secretaria Municipal de Saúde, localizada à Rua Prudente de Morais
n.º 109, bairro Socomim, cidade de Telêmaco Borba, Estado do Paraná apresentando
Documentação constante da Instrução nº 01/2002 – SMS.,  aprovada pelo Decreto nº 9886 de
17 de abril de 2002, conforme abaixo transcrito:

1- Pessoa Jurídica:
a) Liçença Sanitária
b) Alvará de localização
c) Inscrição no CNPJ/MF
d) Contrato Social, alterações se houverem, Declaração de Firma Individual, Estatuto e Ata

de Eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrados na Junta Comercial ou em
Cartório,

e) Certidão Negativa de Débitos com a Previdência Social, Regularidade com FGTS e
Negativa de Débitos de Tributos e Dívida ativa com a Fazenda Municipal da sede da empresa
Credenciada.

Representante Legal da empresa e profissionais que irão prestar serviços
a) Cédula de Identidade;
b) Inscrição no CPF/MF;
c) Diploma;
d) Inscrição no respectivo Conselho Profissional;
e) Comprovante de Especialização;
f) Curriculo Profissional Resumido
2) pessoa Física:
a) Cédula de Identidade;
b) Inscrição no CPF/MF;
c) Diploma;
d)  Inscrição no respectivo Conselho Profissional;
e) Comprovante de Especialização;
f) Inscrição na Previdência Social;
g)  Currículo Profissional resumido
h) Licença Sanitária e Alvará de localização
II – O presente Edital comunica-se que em conformidade com a Lei Municipal nº 1331, de

01 de março de 2002:
a) O processo de credenciamento atenderá ao estipulado  na citada
Lei não gerando vínculo empregatício com o Município;
b) Poderão ser credenciadas somente pessoas jurídicas qualificados para prestação de

serviços nas seguintes áreas:
a) ASSISTÊNCIA MÉDICA PLANTONISTA
b) ASSISTÊNCIA MÉDICA AMBULATORIAL EM ATENÇÃO BÁSICA
c) ASSISTÊNCIA MÉDICA AMBULATORIAL NA ESPECIALIDADE DE PSIQUIATRIA
d) ASSISTÊNCIA MÉDICA AMBULATORIAL NA ESPECIALIDADE DE

GASTROENTEROLOGIA
e) ASSISTÊNCIA MÉDICA AMBULATORIAL NA ESPECIALIDADE DE CARDIOLOGIA
f) ASSISTÊNCIA MÉDICA AMBULATORIAL NA ESPECIALIDADE DE DERMATOLOGIA
g) ASSISTÊNCIA MÉDICA AMBULATORIAL NA ESPECIALIDADE DE UROLOGIA
h) ASSISTÊNCIA MÉDICA AMBULATORIAL NA ESPECIALIDADE DE ORTOPEDIA
III- Os valores pagos pela prestação de serviços são:
a) Assistência médica plantonista, conforme Instrução Normativa 03/2007 da SMS

homologada através do Decreto n.º 14129:

a) Assistência médica ambulatorial em atenção básica: R$ 15,00 limitado a 500 consultas/
mês; na especialidade de Psiquiatria R$ 25,00 limitado a 300 consultas/mês; e na Especialida-
de de Gastroenterologia, Cardiologia,  Dermatologia e Urologia: R$ 25,00 limitado a 200
consultas/mês,  conforme estabelecido na IN 01/2009 da SMS devidamente homologada
através do Decreto 15601.

IV – Maiores informações serão fornecidas na Secretaria Municipal de Saúde à Rua Prudente de
Morais n.º 109, bairro Socomim, cidade de Telêmaco Borba,  nesta cidade no período das 8:00 às
11:30 horas e das 13:00 às  17:30 horas,  ou pelo telefone (42) 39041695,  falar com Rozilda.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, em Telêmaco Borba, Estado do Paraná , em 19 de abril de
2011.

  Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 2.374, DE 26 DE ABRIL DE 2011

SÚMULA: “TORNA PÚBLICA A RELAÇÃO NOMINAL DOS APLICADORES QUE ATUARÃO NA APLICAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS PREVISTAS NO EDITAL DE
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/11”.

EROS DANILO ARAÚJO, Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o
Artigo 7º do Decreto 7567/1997, que estabelece o Regulamento Geral de Concursos para provimento de cargos no serviço público municipal, e
considerando a necessidade de tornar pública a relação nominal dos aplicadores, que atuarão na aplicação das provas escritas previstas no Edital
de Concurso Público nº 01/11, apresentada pela Comissão Especial do Concurso Público nº 01/2011, designada pela Portaria 2347, exarada em 17/
02/2011, e em atendimento às normas legais e, em especial, aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência,
expressos no Artigo 37 da Constituição Federal,

R E S O L V E:
Artigo 1º - Tornar pública a relação nominal dos aplicadores que atuarão na aplicação das provas escritas previstas no Edital do Concurso

Público nº 01/11, com a designação dos respectivos locais:
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Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de abril de 2011.

          Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 201102/22665-001
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º: 011/2011
NOME DO CREDOR: FEDERAÇÃO PARANAENSE DE FUTEBOL DE SALÃO
CNPJ/MF N.º 75.971.564/0001-70
OBJETO: Pagamento de inscrição na Chave Prata de Futsal adulto masculino, taxa de

anuidade, inscrições das Taças Paraná feminino sub 15, 17 e 20, renovação, inscrições e
transferências de atletas nos campeonatos supracitados. FORMA DE PAGAMENTO: parcela
única diretamente a Federação, mediante apresentação de Nota Fiscal

PRAZO:: Durante o exercício de 2011.
VALOR GLOBAL: R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais).
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 10.005.27.812.2701.2077.3390.3900-1000.
Fica inexigível a Licitação para contratação referente a  despesa acima especificada, com

fundamento no art. 25, “caput” da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido
protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do
mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de abril de
2011.

  Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

L E I  Nº  1 8 2 0
SÚMULA: “AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A DENOMINAR DE RUA

TIPUANA, A ATUAL RUA PROJETADA, PARALELA A RUA RIO BRANCO, NO BAIRRO
MUTIRÃO SÃO JOÃO”.

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo, a denominar de Rua Tipuana, a atual
rua denominada projetada, paralela com a Rua Rio Branco, situada no Bairro Mutirão São João.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 25 de abril de
2011.

  Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

LEI  Nº 1 8 2 1
Súmula: Acrescenta artigo 4A na lei 1199 de 04 de maio de 1999, autorizando a retirada das

condições constantes do artigo 3º e 4º da lei supra para fins de participação no Programa
Habitação de Interesse Social.

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º. A Lei 1199 de 04 de maio de 1999,  passa a vigorar acrescida do  artigo 4-A, com a
seguinte redação.

“Art. 4-A – Fica autorizada a retirada das condições descritas nos artigos 3º e 4º da presente
lei, nas matriculas de imóveis que participarem de Programa Habitacional de Interesse Social,
cujo gestor é a Caixa Econômica Federal.

§ 1º para fins da supressão dos ônus dos artigos 3º e 4º deverá ser comprovado o ingresso do imóvel
no Programa Habitacional através de ofício da Caixa Econômica solicitando a retirada do ônus.

§ 2º de posse do ofício supra a Assessoria Especial de Humanização de Favelas e Habitação do
Município, encaminhará através de oficio assinado pelo Prefeito e Assessor Especial de Humanização
de Favelas e Habitação do Município ao Tabelionato e Cartório de Registro de Imóveis o pedido de
retirada da Finalidade e Condições descritas nos artigos 3º e 4º da presente Lei.

  Art. 21.  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELEMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de abril de
2011.

  Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 201103/22661-002
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º :010/2011
NOME DO CREDOR: ASSOFUTSAL- ASSOCIAÇÃO DOS OFICIAIS DE ARBITRAGEM DE

FUTEBOL DE SALÃO DO PARANÁ
CNPJ/MF N.º 79.197.448/0001-05
OBJETO: Prestação de serviços de arbitragem no Campeonato Paranaense de Futsal-

Chave Prata 2011, conforme especificado na Tabela anexa aos autos (fls. 31).
PRAZO DE EXECUÇÃO: Durante o exercício de 2011.
VALOR GLOBAL: R$ 31.860,00 (trinta e um mil, oitocentos e sessenta reais).
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 10.005.27.812.2701.2077.3390.3900-1000.
Fica inexigível a Licitação para contratação referente a  despesa acima especificada, com

fundamento no art. 25, “caput” da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido
protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do
mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de abril de
2011.

  Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº  010/2011-PGM
O PROCURADOR GERAL, usando de suas atribuições e nos termos do art. 231 da Lei nº

969, de 26 de novembro de 1993,
R E S O L V E
AFASTAR, cautelarmente, por 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 231 parágrafo único da

Lei Municipal nº 969/93, a partir do recebimento e ciência do presente instrumento, o servidor
matriculado sob o nº 8127, do exercício da função de Eletricista.

DETERMINAR que o servidor fique à disposição da Comissão constituída pela Portaria nº
2028 de 01 de fevereiro de 2008, retificada pela Portaria nº 2045 de 13 de maio de 2008,
durante o horário normal de expediente em local certo e conhecido.

Telêmaco Borba, 26 de abril de 2011.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município

P O R T A R I A   Nº  2 3 7 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1341,
de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimentos de Fundos no valor de R$ 1.740,00 (um mil

setecentos e quarenta reais), a CLAUDIA MARIA DA CRUZ MIRANDA, Secretaria Municipal
de Educação, RG 6.106.162-2, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:
33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  R$      300,00
33.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física     R$      300,00
33.90.30.00.00 Material de Consumo     R$    1.140,00
Total:                   R$   1.740,00
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de abril de

2011.
         Roberto Stock Eros Danilo Araújo

         Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº  2 3 7 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1341,
de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimentos de Fundos no valor de R$ 1.900,00 (um mil

e novecentos reais), a EROS DANILO ARAÚJO, Prefeito Municipal, RG Nº 1101915-3 SSP/
PR, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:

33.90.30.00.00 Material de Consumo        R$    1.000,00
33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$    700,00

33.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física    R$    200,00
Total:  R$ 1.900,00

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de abril de

2011.
         Roberto Stock Eros Danilo Araújo

         Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal
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P O R T A R I A   Nº  2 3 7 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1341,
de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimentos de Fundos no valor de R$ 1.740,00 (um

mil setecentos e quarenta reais), a CLAUDICEIA ROSA NIEVOLA, Secretaria Municipal de
Educação, RG 4.449.874-0, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:
33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  R$      600,00
33.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física     R$      500,00
33.90.30.00.00 Material de Consumo    R$      640,00
Total:                   R$   1.740,00

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de abril de

2011.
         Roberto Stock Eros Danilo Araújo

         Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº  2 3 7 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições,
                                                 R E S O L V E

Art. 1º Designar o Senhor Ricardo Arcanjo para representar o Senhor Prefeito na Assembléia
Geral Extraordinária da Associação dos Municípios do Paraná, do Consórcio Paraná Saúde, a
realizar-se no dia 02/05/2011, em Curitiba, com poderes específicos para representar a
municipalidade perante a Assembléia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de abril de

2011.
  Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 7 8 3 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA aos Servidores abaixo:
I – JOSÉ BRONI DOMINGUES, matricula 7491, ocupante do cargo do Quadro de provimento

efetivo denominado PEDREIRO, na Seção de Edificações, na Divisão de Obras, na Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos, conceder Função Gratificada símbolo FG-16
denominada Encarregado de Serviço I, atuando na mesma lotação supracitada, a partir de 01/
04/2011.

II – CARLOS ANTONIO ROCHA, matrícula 9448, ocupante do cargo do Quadro de provimento
efetivo denominado OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS, na Seção de Manutenção Mecânica,
na Divisão de Pavimentação e Máquinas, na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,
conceder Função Gratificada símbolo FG-16 denominada Encarregado de Serviço I, atuando
na mesma lotação supracitada, a partir de 01/04/2011.

III – MIGUEL GOMES DA SILVA, matrícula 7789, ocupante do cargo do Quadro de provimento
efetivo denominado OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS, na Seção de Transportes e
Manutenção Preventiva, da Divisão de Pavimentação e Máquinas, na Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Públicos, conceder Função Gratificada símbolo FG-16 denominada
Encarregado de Serviço I, atuando na mesma lotação supracitada, a partir de 01/04/2011,
ficando em conseqüência vago a Função Gratificada, símbolo FG-13, denominada Encarregado
de Serviço III, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

IV – LAERTE DO ESPIRITO SANTO TEIXEIRA, matricula 7766, ocupante do cargo do
Quadro de provimento efetivo denominado ELETRICISTA, na Seção de Manutenção Elétrica e
Iluminação Pública, Divisão de Serviços Públicos, na Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicos, conceder Função Gratificada símbolo FG-16 denominada Encarregado de Serviço I,
atuando na mesma lotação supracitada, a partir de 01/04/2011, ficando em conseqüência vago
a Função Gratificada, símbolo FG-19, denominada Encarregado de Serviço II, da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos

V. FRANCISCO DIVINO DA LUZ, matricula 7920, ocupante do cargo do Quadro de provimento
efetivo denominado AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS - MASC, na Seção de Matadouro Municipal,
da Divisão de Assistência Agropecuária, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,
conceder Função Gratificada símbolo FG-19 denominada Encarregado de Serviço II, atuando
na mesma lotação supracitada, a partir de 01/04/2011.

VI. MARCIO DE JESUS MENDES, matricula 8199, ocupante do cargo do Quadro de provimento
efetivo denominado PEDREIRO, na Seção de Edificações, da Divisão de Obras, da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos, conceder Função Gratificada símbolo FG-20
denominada Encarregado de Serviço III, atuando na mesma lotação supracitada, a partir de 01/
04/2011.

VII. ROBERTO RIBEIRO DE SOUZA, matricula 7922, ocupante do cargo do Quadro de
provimento efetivo denominado BALISEIRO, na Seção de Paisagismo e Meio Ambiente, da
Divisão de Urbanismo, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, conceder
Função Gratificada símbolo FG-20 denominada Encarregado de Serviço III, atuando na mesma
lotação supracitada, a partir de 01/04/2011.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de abril de

2011.
  Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal


